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(DO SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA E OUTROS) 

Dá nova redaçao ao art. 222 da Constituiçao Federal. 
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À Comissão Especial . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em \::r / 03/99 

y!:>~ ~ 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1m , 

(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira e outros) 

Dá nova redação ao art. 222 { 
da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1° O art. 222 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação, suprimidos seus §§ 1 ° e 2°: 

sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de 
radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, ou de empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, que tenham sede e administração no País e cuja 
titularidade de pelo menos 70% (setenta por cento) do capital 
total e votante pertença nominalmente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos." 

Art. 2° Esta emenda constitucional entra em vigor na data de 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta de Emenda à Constituição tem por finalidade 
precípua permitir a participação de pessoas jurídicas no capital social de empresas 
jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, sem as restrições 
impostas atualmente pelo texto constitucional, mantida apenas a vedação quanto à 
pessoa jurídica cuja titularidade do capital social pertença em mais de 30% (trinta 
por cento) a estrangeiros. 

Hoje, como regra geral, não se admite a participação de pessoa 
jurídica no capital de empresas jornalísticas ou de radiodifusão. Abre-se a porta, 
contudo, à entrada de partidos políticos e de sociedades cujo capital pertença 
exclusiva e nominalmente a brasileiros, desde que não ultrapassem o limite de 30% 
(trinta por cento) do capital social das empresas. 

Não obstante os dignos propósitos que motivaram o legislador 
constituinte brasileiro na elaboração do dispositivo em comento - permitir a 
identificação plena dos operadores dos veículos pelo governo e concorrentes e 
impedir o ingresso do capital estrangeiro na área de comunicação - vemos que a 
sistemática atual, passados mais de oito anos da promulgação da Constituição, tem 
acarretado mais ônus que benefícios. 

Dentre os principais prejuízos causados pela atual disposição 
constitucional, verifica-se a inibição de parcerias e de ingresso de capitais de risco, a 
impossibilidade de formação de "holdings", a diminuição de liquidez das 
participações societárias e a diminuição do fluxo de ações nas bolsas de valores. 
Tais problemas dificultam a capitalização das empresas de comunicação, 
comprometendo, conseqüentemente, sua competitividade, inibindo o mercado de 
trabalho dos jornalistas e demais profissionais do setor. 

o que propomos, em suma, é a capitalização das empresas de 
comunicação, abrindo o caminho para trazer mais dinheiro, na forma de capital de 
risco, para fazer jornalismo. Hoje, as empresas jornalísticas controladas por grupos 
familiares, tolhidas por um regimento pré-capitalista, são fadadas, para se 
capitalizarem, a recorrer a empréstimos proibitivos ou a lançarem-se em 
empreendimentos laterais ao jornalismo, o que, sem dúvida, conspira contra a 
qualidade do trabalho da imprensa. 

A independência da imprensa parece-nos um ponto crucial. 
Atualmente, na relação com os anunciantes - livres para se capitalizarem por todos 
os meios, no Brasil ou no exterior - , a empresa jornalística, de mãos atadas pelas 
regras atuais, é a parte mais fraca. É óbvio que empresas saudáveis e capitalizadas 
são potencialmente empresas independentes. E não seria nem preciso dizer dos 
prejuízos causados à sociedade por veículos de comunicação que não exerçam seu 
papel com a necessária isenção. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Quanto ao capital estrangeiro, a princípio não vislumbramos óbices ao 
seu ingresso nas empresas jornalísticas e de radiodifusão, E aqui aplicam-se os 
mesmos argumentos utilizados anteriormente, com relação à participação de 
pessoas jurídicas no capital social dessas empresas. 

Sabemos, contudo, tratar-se de uma questão que suscita ainda muita 
polêmica e desperta paixões, razão pela qual a prudência política recomenda, na 
abertura do debate, limitarmos sua participação ao máximo de 30% (trinta por cento) 
do capital total e votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão. É preciso 
ponderar também o argumento freqüentemente invocado a favor da limitação 
proposta, de que encontramos em diversos países algum tipo de restrição ao 
ingresso de capital estrangeiro nas empresas de comunicação . 

Assim sendo, não encontramos argumentos racionais ou razões 
políticas ponderáveis que justifiquem as restrições constantes dos parágrafos 10 e 2° 
do artigo 222 da Constituição Federal , especialmente hoje em dia, quando está em 
curso no Brasil um vasto processo de mudanças nas relações entre o Estado e a 
ordem privada. --

Sala das Sessões, em 'JS de março de 1997 

Deputado ysio Nunes Ferreira • 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: ALOYSIO NUNES FERREIRA E OUTROS 

Data de Apresentação: 25/03/97 

Ementa: Dá nova redação ao art. 222 da Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 177 
Não Conferem 003 
Licenciados 000 
Repetidas 007 
Ilegíveis 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB SP 

2 ADYLSON MOTTA PPB RS 

3 ALBERICO FILHO PMDB MA 

4 ALBERTO GOLDMAN PMDB SP 

5 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 

6 ALDO ARANTES PC DOB GO 

7 ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 

8 ALMINO AFFONSO PSDB SP 

9 ALOYSIO NUNES FERREIRA PMDB SP 

10 ANIBAL GOMES PMDB CE 

11 ANTONIO BRASIL PMDB PA 

12 ANTONIO DOS SANTOS PFL CE 
13 ARLINDO VARGAS PTB RS 

14 ARMANDO ABILlO PMDB PB 

15 ARMANDO COSTA PMDB MG 

16 ARNALDO FARIA DE SA PPB SP 
17 ARNALDO MADEIRA PSDB SP 
18 AROLDO CEDRAZ PFL BA 
19 ARTHUR VIRGILlO PSDB AM 
20 ARY KARA PMDB SP 
21 ATILA LINS PFL AM 
22 AUGUSTO FARIAS PPB AL 
23 AUGUSTO NARDES PPB RS 
24 AYRES DA CUNHA PFL SP 
25 BASILIO VILLANI PSDB PR 
26 BENEDITO DE LIRA PFL AL 
27 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 
28 CARLOS NELSON PMDB SP 
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29 CHICAO BRIGIDO PMDB AC 

30 CLAUDIO CAJADO PFL BA 

31 CONFUCIO MOURA PMDB RO 

32 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

33 CORIOLANO SALES PDT BA 

34 CUNHA LIMA PPB SP 

35 DALILA FIGUEIREDO PSDB SP 

36 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

37 DE VELASCO PSD SP 

38 DEJANDIR DALPASQUALE PMDB SC 

39 DELFIM NETTO PPB SP 

40 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 

-- 41 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

42 EDINHO ARAUJO PMDB SP 

43 EDINHO BEZ PMDB SC 
44 EDUARDO JORGE PT SP 

45 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

46 ELIAS MURAD PSDB MG 

47 ELlSEU PADILHA PMDB RS 

48 ELTON ROHNEL T PFL RR 

49 ERALDO TRINDADE PPB AP 

50 EULER RIBEIRO PFL AM 

51 FAUSTO MARTELLO PPB SP 

52 FELlX MENDONCA PTB BA 

53 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
54 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

55 FRANCISCO HORTA PFL MG 
56 FREIRE JUNIOR PMDB TO 

• 57 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 

58 GERMANO RIGOTTO PMDB RS 

59 GERSON PERES PPB PA 
60 GILVAN FREIRE PMDB PB 
61 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
62 HAROLDO SABOIA PT MA 
63 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 
64 HERACLlTO FORTES PFL PI 
65 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 
66 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 
67 INOCENCIO OLIVEIRA PFL PE 
68 IVANDRO CUNHA LIMA PMDB PB 
69 JAIME FERNANDES PFL BA 
70 JAIR SOARES PFL RS 
71 JAIROAZI PFL BA 
72 JAIRO CARNEIRO PFL BA 
73 JAQUES WAGNER PT BA 
74 JOAO COSER PT ES 
75 JOAO FAUSTINO PSDB RN 
76 JOAO MAGALHAES PMDB MG 
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77 JOAO MELLAO NETO PFL SP 
78 JOAO THOME MESTRINHO PMDB AM 
79 JONIVAL LUCAS PFL BA 
80 JORGE TADEU MUDALEN PPB SP 

81 JORGE WILSON PPB RJ 

82 JOSE ANIBAL PSDB SP 

83 JOSE CARLOS ALELUIA PFL BA 

84 JOSE DE ABREU PSDB SP 

85 JOSE GENOINO PT SP 

86 JOSE LOURENCO PFL BA 
87 JOSE LUIZ CLEROT PMDB PB 

88 JOSE REZENDE PPB MG 

-- 89 JOSE ROCHA PFL BA 

90 JOVAIR ARANTES PSDB GO 

91 JULIO REDECKER PPB RS 
92 JURANDYR PAIXAO PMDB SP 

93 LEONIDAS CRISTINO PSDB CE 

94 LEU R LOMANTO PFL BA 

95 LlDIA QUINAN PMDB GO 

96 LUCIANO CASTRO PSDB RR 
97 LUIS EDUARDO PFL BA 

98 LUIZ BRAGA PFL BA 

99 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 
100 LUIZ MAXIMO PSDB SP 

101 LUIZ MOREIRA PFL BA 

102 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 

103 MAGNO BACELAR PFL MA 
104 MALUL Y NETTO PFL SP 

• 105 MARCAL FILHO PMDB MS 
106 MARCELO DEDA PT SE 
107 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE 
108 MARCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 
109 MARCOS LIMA PMDB MG 
110 MARINHA RAUPP PSDB RO 
111 MAURICIO NAJAR PFL SP 
112 MAURO LOPES PMDB MG 
113 MILTON TEMER PT RJ 
114 MOISES BENNESBY PSDB RO 
115 MOREIRA FRANCO PMDB RJ 
116 MUSSA DEMES PFL PI 
117 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 
118 NAN SOUZA PSL MA 
119 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 
120 NELSON OTOCH PSDB CE 
121 NELSON TRAD PTB MS 
122 NESTOR DUARTE PMDB BA 
123 NEY LOPES PFL RN 
124 NILSON GIBSON PSB PE 
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125 NILTON BAIANO PPB ES 

126 NOEL DE OLIVEIRA PMDB RJ 

127 ODACIR KLEIN PMDB RS 

128 ODELMO LEAO PPB MG 

129 OSMANIO PEREIRA PSDB MG 

130 OSVALDO BIOLCHI PTB RS 

131 OSVALDO COELHO PFL PE 

132 PAES LANDIM PFL PI 

133 PAUDERNEY AVELlNO S. PART. AM 

134 PAULO GOUVEA PFL SC 

135 PAULO HESLANDER PTB MG 

136 PAULO LIMA PFL SP 

• 137 PEDRO CORREA PPB PE 

138 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

139 PEDRO VALADARES PSB SE 

140 PEDRO YVES PMDB SP 

141 PHILEMON RODRIGUES PTB MG 

142 RICARDO RIQUE PMDB PB 

143 RITA CAMATA PMDB ES 

144 ROBERIO ARAUJO PFL RR 

145 ROBERTO BRANT PSDB MG 

146 ROBERTO VALADAO PMDB ES 

147 ROBSON TUMA PSL SP 

148 RODRIGUES PALMA PTB MT 

149 ROMEL ANIZIO PPB MG 
150 RONALDO PERIM PMDB MG 

151 RUBEM MEDINA PFL RJ 

152 SALOMAO CRUZ PSDB RR 

-- 153 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

154 SANDRO MABEL PMDB GO 
155 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
156 SARNEY FILHO PFL MA 
157 SAULO QUEIROZ PFL MS 
158 SERAFIM VENZON PDT SC 
159 SERGIO AROUCA PPS RJ 
160 SERGIO NAYA PPB MG 
161 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
162 SILVIO PESSOA PMDB PE 
163 SILVIO TORRES PSDB SP 
164 SIMAO SESSIM PSDB RJ 
165 SIMARA ELLERY PMDB BA 
166 TETE BEZERRA PMDB MT 
167 USHITARO KAMIA PPB SP 
168 VADAO GOMES PPB SP 
169 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
170 VICENTE CASCIONE PTB SP 
171 VILMAR ROCHA PFL GO 
172 WAGNER ROSSI PMDB SP 
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173 WAGNER SALUSTIANO PPB 

174 WILSON CAMPOS PSDB 

175 WILSON CIGNACHI PMDB 

176 ZAIRE REZENDE PMDB 

177 ZULAIE COBRA PSDB 

Assinaturas Confirmadas Repetidas 
1 CARLOS NELSON PMDB 

2 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB 

3 JAIRO Ali PFL 

4 MAGNO BACELAR PFL 

5 PAES LANDIM PFL 

6 SILVIO PESSOA PMDB 

Assinaturas que Não Conferem 
1 GENESIO BERNARDINO 

2 RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

3 SERGIO GUERRA 

PMDB 

PSDB 

PSB 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 NELSON MARCHEZAN PSDB 

SP 

PE 

RS 
MG 

SP 

SP 

RN 
BA 

MA 

PI 

PE 

MG 

CE 

PE 

RS 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício n<:5.} /97 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 01 de abril de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Aloysio Nunes Ferreira e outros, que "Dá nova redação ao 
art. 222 da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

177 assinaturas válidas; 
003 assinaturas que não conferem e 
007 assinaturas repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Atenciosamente, 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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IW 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................ 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

.................................................................. .......................................... ... . 
CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 
.................................... ........................................................................... 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

............................................................................................................... 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; _-e III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela 
maioria relativa de seus membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se 
obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
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In - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na 
mesma sessão legislativa . 
...•.........•...................................................................................... ........... 

1rÍ1r~() VIII 
Da ()rdem Social 

................................................................................................................ 

CAPÍ1r~() V 
Da Comunicação Social 

•....................................•...................•...•....•............................................. 

Art.222 - A propriedade de empresa jornalística e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectual. , 

§ 1° - E vedada a participação de pessoa jurídica no capital 
social de empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto a de partido 
político e de sociedades cujo capital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiros. 

§ 2° - A participação referida no parágrafo anterior só se 
efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 
trinta por cento do capital social. 

Art.223 - Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1 ° - () Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do 
Art.64, 

parágrafos 2° e 4°, a contar do recebimento da mensagem. 
§ 2° - A não-renovação da concessão ou permissão dependerá 

de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em 
votação nominal . 
..................................................................... ................................•.••..•..•. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Autor: ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMDB/SP) e OUTROS 
.. 

Apresentação: 25/03/97 Prazo: 

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dá nova redação ao art. 222. 

Despacho: Apense-se à PEC n° 203/95. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro, nos termos do aq . . 105., parágrafo único, do 
RICO, o desarquivamento das seguintes 
propoSlções;-;:PL 340/95;" PL 119"l19t5~ PL 2342/96 / 
PL 2965/97, PEC 455!97~JpL 4329/98<Publique-se. ' 

Em 10 4 I O~ NTE 
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Brasília , 23 de fevereiro de 1999. 

Of. n.o 054/99 - GAB. 626 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V. ExQ o desarquivamento das proposições a 
seguir relacionadas, que são de minha autoria: 

./ PL n.o 00340 - 1995; 

./ PL n.o 01197 - 1995; 

./ PL n.o 02342 - 1996; 

./ PL n.o 02965 - 1997; 

./ PEC n.o 00455 - 1997; 

./ PL n.o 04329 - 1998. 

Na oportunidade reitero protestos de estima e consideração. 

Exmo. Sr. 

DEPUTADO MICHEL TEMER 

Respeitosamente, 

IO NUNE 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

. .. . 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSTA DE MENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 203-A, DE 1995 
(Do Sr. Laprovita Vieira e Outros) 

Dá nova redação ao parágrafo 1° do artigo 222 da Constituição Federal, 
suprimindo-se o parágrafo 2° do referido artigo, que trata da propriedade de 
empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade desta e da 
de nO 455/97, apensada, contra o voto do Deputado Sílvio Pess02. 

(PROFOST A DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 203, DE 1995, TENDO APENSADA A 
DE N° 455 DE 1997, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

I - Proposição inicial 

11 - Proposição apensada: PEC nO 455/97 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
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As Mesas da Cêmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional : 

Artigo Único. A expressão "de entidades sem fins 
lucrativos' é aditada ao § 1° do art. 222 da Constituição Federal , 
suprimindo-se o § 2" do mesmo artigo, passando o referido dispositivo 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222 ....... .. ........... ...... .... ...... .. .............. .. .. ....... ....... . 

§ 1° - ~ vedada a participação de pessoa jurldica no 
capital social de empresa jornallstica, de radiodifusao sonora 8 de 
sons e imagens, exceto a de partido polltico, de entidades sem fins 
lucrativos e de sociedades cujo capital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiros. 

JUSTlFICAÇAo 

As restrições à propriedade de empresas jornalísticas e 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, impostas pelo art. 222, 
visam impedir o domínio dos meios de comunicação social por 
pessoas jurídicas. Pelo disposto no referido artigo, a propriedade 
dessa calegoria de empresas é também privativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos. 

A exceção contida no § 1 ° do mesmo dispositivo atinge 
pessoas jurídicas, desde que sejam partidos políticos ou sociedades 
cuJo cspital pertença exclusivamente a brasileiros. Tal participação 
está limitada pelo § 2° em 30% do capital social , não sendo permitida 
a detenção de nenhum montante de capital com direito a voto. 

A presente iniciativa objetiva corrig ir injustiça com as 
entidades sem fins lucrativos cometida pelos constituintes, que as 
excluiram de qualquer hipótese prevista no art. 222. A natureza 
dessas entidades e sua atuação em áreas de educação. cultura e 
assistência social apontam para a necessidade de acesso mais amplo 
aos meios de comunicação, instrumentos fundamentais para a 
divulgação de seus programas de interesse social. 

Concluindo, a proposta de minha autoria, que conta com 
o necessário apoiamento dos meus nobres colegas, modifica o § 1°, 
excluindo-se o § 2° do art. 222, de forma a incluir no texto 
constitucional a possibil idade das entidades sem fins lucrativos 
possuírem empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens. A propriedade dessas empresas por entidades que não 
visam o lucro contribuirá sobretudo para o processo de 
aprimoramento desses veículos de comunicação e para a 
democratização da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, emJt1de ~ 4de 1995. 

~fcl.',t-~ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONS1TI1JIÇÁO FEDERAL DANDO - , 
NOVA REDAÇAO AO PARAGRAFO 1°, SUPRIMINDO 

O PARÁGRADO 1°, DO ART. 112 

--------------------------------------------------------------------------------------------------
Nome Assinatura Gab. Partido 
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. -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTI11JIÇAO FEDERAL DANDO - , 
NOVA REDAÇAO AO PARAGRAFO l°, SUPRIMINDO , 

. OPARAGRADO 2·, DO ART. 222 

--------------------------------------------------------------------------------------------------
- Nome Assinatura Gab. Partido 

--------------------------------------------------------------------------------------------------
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\ ?Ç 013 ________________________________________________________ L ______________________________________ _ 

ADELSON RIBEIRO 
ADROALDO STRECK 
AECIO NEVES 
AGNALDO TIMOTEO 
ALBERICO FILHO 
ALBERTO GOLDMAN 
ALCIONE ATHAYDE 
ANA JULIA 
ANDRE PUCCINELLI 
ANIBAL GOMES 
ANTONIO JORGE 
ARACELY· DE PAULA 
ARLINDO CHINAGLIA 
ARMANDO COSTA 
ARNALDO FARIA DE SA 
ARNON BEZERRA 
AROLDE DE OLIVEIRA 
AROLDO CEDRAZ 
AUGUSTINHO FREITAS 
AUGUSTO NARDES 
AYRES DA CUNHA 
AYRTON XEREZ 
B. SA 
BARBOSA NETO 
BASILIO VILLANI 

BENEDITO DOMINGOS 
BETO MANSUR 
CANDINHO MATTOS 
CARLOS APOLINARIO 
CARLOS CAMURCA 
CARLOS MELLES 
CARLOS SANTANA 
CASSIO CUNHA LIMA 
CHICO DA PRINCESA 
CIRO NOGUEIRA 
COSTA FERREIRA 
CUNHA LIMA 
DE VELASCO 
DELFIM NETTO 
DILCEU SPERAFICO 
DOLORES NUNES 
EDINHO BEZ 
EDISON ANDRINO 
EDSON QUEIROZ 
EFRAIM MORAIS 
ELIAS MURAD 
ELISEU RESENDE 
ELTON ROHNELT 
ENIO BACCI 
ENIVALDO h~BEIRO 

- - - - - - - - - - - - -

ERALDO TRINDADE 
EURICO MIRANDA 
EXPEDITO JUNIOR 
FATIMA PELAES 
FERNANDO GABElRA 
FERNANDO GOMES 
FERNANDO LOPES 
FEU ROSA 
FLAVIO DERZI 
FRANCISCO DIOGEN~S 
FRANCISCO SILVA 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENESIO BERNARDINO 
GONZAGA MOTA 
HELIO ROSAS 
HERCULANO ANGHINETTI 
HOMERO OGUIDO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
ILDEMAR KUSSLER 
INOCENCIO OLIVEIRA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
IVO MAINARDI 
JACKSON PEREIRA 
JAIR BOLSONARO 
JAIRO AZ I 
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JAIRO CARNEIRO 
JOAO HENRIQUE 
JOAO IENSEN 
JOAO MAIA 
JOAO MELLAO NETO 
JOAO MENDES 
JOAO NATAL 
JOAO PIZZOLATTI 
JOAO RIBEIRO 
J OAO THOME MESTRINHO 
JOFRAN FREJAT 
JORGE TADEU MUDALEN 
J ORGE WILSON 
JOSE BORBA 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE EGYDIO 
JOSE JANENE 
JOSE PINOTTI 
JOSE PRIANTE 
JOSE ROCHA 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
J OSE THOMAZ NONO 
JOVAIR ARANTES 
JULIO CESAR 
JULIO REDECKER 
LAPROVITA VIEIRA 
LAURA CARNEIRO 
LEONEL PAVAN 
LEONIDAS CRISTINO 
SEVERINO CAVALCANTI 
SIMAO SESS!M 
URSICINO QUEIROZ 
VADAO GOMES 
VALDEMAR COSTA NETO 

VALDENOR GUEDES 
VICENTE ARRUDA 
VITTORI O MEDIOLI 
WAGNER SALUSTIANO 
WERNER WANDERER 
WIGBERTO TARTUCE 
WILSON BRAGA 
WILSON CAMPOS 
WILSON CIGNACHI 
WILSON CUNHA 
ZULAI E COBRA 
r.H:A ~IETTO 

LUCIANO ZICA 
LUIZ CARLOS HAULY 
LUIZ DURA0 
LUIZ MOREIRA 
LUIZ PIAUHYLINO 
MANOEL CASTRO 
MARCELO BARBIERI 
MARCIO FORTES 

• 

~UffiCIO REINALDO MOREIRA 
MARCONI PERILLO 
MARIA VALADAO 
MARILU GUlMARAES 
MARIO DE OLIVEIRA 
MARISA SERRANO 
MARTA SUPLICY 
MAURICIO CAMPOS 
MAURICIO REQUIAO 
MENDONCA FILHO 
MOREIRA FRANCO 
MURl LO PINHEIRO 
MUS SA DEMES 

ASSINATURAS CONFI RMADAS . ... . ..... .. ... .. . . 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM ........... .. . 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS ..... . 
TOTAL DE ASSINATURAS .. . ......•........ . ... 

17 5 
11 

2 
203 

' ·l[GISLA Ç.~O CITA DA A~l\. ,-\ D:\ rlL.'. 

NAN SOUZA 
NELSON OTOCH 
NEY LOPES 
NILTON BAIANO 
NOEL DE OLIVEIRA 
ODELMO LEAO 
ODILIO BALBINOTTI 
ORCI NO GONCALVES 
OSVALDO BIOLCHI 
PAUDERNEY AVELINO 
PAULO BORNHAUSEN 
PAULO FEIJO 
PAULO LIMA 
PAULO RITZEL 
PAULO TITAN 
PEDRO WILSON 
PHILEMON RODRIGUES 
PI NHEIRO LANDIM 
PRISCO VIANA 
RAIMUNDO SANTOS 
REMI TRINTA 
RENATO JOHNSSON 
ROBERTO CAMPOS 
ROBERTO JEFFERSON 
ROBERTO VALADAO 
ROGERIO SILVA 
ROMEL ANIZIO 
RONIVON SANTIAGO 
RUBEM MEDINA 
SALATIEL CARVALHO 
SEBASTIAO MADEIRA 
SERAFIM VENZON 
SERGIO CARNEIRO 

REPETIDA 

COORDL\AÇ.~O DL I.SHDOS LrGISLHI\ 'OS-CeDJ" 

-CONSTITUIÇAO 
1988 

.- .... .. ...... .. .. 0 ...................... -_ . . .. .. .. _ . ..... - . __ . ... _ . .. _ ...... . .... . ........ .... .. . _ ... o .... _ . ...... -o ....... . 

TrrULO VIII 

D A ORDEM SOCiAL 

....... ... .... .. .... . ............... . ....... - .... . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

....... . ....... 

C APITl 'LO V 

. -_- .... . ... .. _- .............. .. . ... . ............ _-_ ..... -_ ... . 

Art. 222. A propriedade de empresa Jornalística e de radiodi fus.'io sonora e de sons e 
im:1gens é pm 'all\iI de brasileiros nalOS ou naturah~.ados h:1 ma~s de dei anos. aos 
qUais c:1ber:i a responsabilidade por sua admllllstraçao e onentaçao Intelectua l. 



~ I o E \ 'edad~ ~ p~nlclpaçiio de pessoa Jurídica no capital social de empresa 
Jornalística ou de radiodifusão, exceto a de panido politlco e de sociedades cUJo capi
tal penençil exclusl\'a e nomin'llmente a brasileiros 

~ 2 o A paniclpaçiio referida no panigrafo antenor só se efetuará através de 
capital sem direito a \'oto c n~o poder;'! e\ceder a trinta por cento do capllal social 

-" ~ " - ••• _ • • • •• -- . _ ••• _ •• • _ •••• • 0. _ . _ • •• o ••• • _ • •• • •• ••• • •• • •••••• • ••• • _. _ •• _ • • •• • •• • • 

-. . ... ... ... . . . . . .. .. . .... . . . .. . .. . ... .. .. . .. .. ..... . .......... . ... .. ... . - .... . ..... . . 

~ECRETARIA-GERAL DA M~SA 
Seção de Atas 

Ofício nO fj,Cf'95 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília , 21 de setembro de 1995 

~omunlco a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Laprovita Vieira, que" dá nova redação ao § 1° do art. 222 da 
Constituição Federal, suprimindo-se o § 2" do referido artigo, que trata da 
propriedade de empresas jomallsticas e de radiodifusção sonora e de ,s~ns e 
imagen~" , contém número suficiente de signatários, constando a refenda propos;çao de' 

175 assinaturas válidas; 
011 assinaturas que não conferem; 
002 assinaturas de deputados licenciados; e 
015 assinaturas repetidas, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr, MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

Atenci amente, 

~/ ~ 
ÃSIL"A CAR lO 

Chefe 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N! 455, DE 1997 

(Do Sr. Aloysio NUDes Ferreira e Outro.) 

Da nova r edaçAo ao art. 222 da Constituiç30 Federal. 

(APENSE- SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N2 203, DE 1995) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a segUinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1° O art, 222 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação, suprimidos seus §§ 1° e 2": 
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sua publicação. 

"Art. 222. A propriedade de empresa jomalística e de 

radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos, ou de empresas constituídas sob as leis 

brasileiras, que tenham sede e administração no' País e cuja 

titularidade de pelo menos 70% (setenta por cento) do capital 

total e votante pertença nominalmente a brasileiros natos ou 

natural~dos há mais de d~ anos." 

Art. 2" Esta emenda constitucional entra em vigor na data de 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta de Emenda à Constituição tem por finalidade 

precípua permitir a participação de pessoas jurídicas no capital social de empresas 

jornalísticas e de radioç1ifu~o sonora e de .sons e imagens, sem as restrições 

impostas atualmente pelo texto constitucional, mantida apenas a vedação quanto li 

pessoa jurídica cuja titularidade do capital social pertença em mais de 30% (trinta 

por canto) a estrangeiros. 

Hoje, como regra geral, não se admite a participação de pessoa 

jurídica no capital de empresas jornaHsticas ou de radiodifusão. Abre-se a porta, 

contudo, à entrada de partidos políticos e de sociedades cujo capital pertença 

exclusiva e nominalmente a brasileiros. desde que não ultrapassem o limite de 30% 

(trinta por cento) do capital social das empresas. 

.. Não obstante os dignos propósitos que motivaram o legislador 

constltUlnt: braSileiro na elaboração do dispositivo em comento - permitir a 

Identlficaçao plena dos operadores dos veiculas pelo governo e concorrentes e 

Impedl~ o Ingresso do capital estrangeiro na área de comunicação - vemos que a 

slstematlca atual:. passados mais de OitO anos da promulgação da Constituição. tem 

acarretado mais onus que benefícios. 

Dentre os pnnclpais prejuízos causados pela atual disposição 

constitucional. verifica-se a inibição de parcerias e de ingresso de capitais de risco. a 

impossibilidade de formação de "holdings", a diminuição de liquidez das 

participações societárias e a diminuição do fluxo de ações nas bolsas de valores. 

Tais problemas dificultam a capitalização das empresas de comunicação. 

comprometendo. conseqüentemente, sua competitividade. inibindo o mercado de 

trabalho dos jornalistas e demais profissionais do setor. 

o que propomos, em suma, é a capitalização das empresas de 

comunicação, abrindo o caminho para trazer mais dinheiro, na forma de capital de 

risco. para fazer jomalismo. Hoje, as empresas jornaHsticas controladas por grupos 

familiares, tolhidas por um regimento pré-capitalista, são fadadas, para se 

capitalizarem, a recorrer a empréstimos proibitivos ou a lançarem-se em 

empreendimentos laterais ao jornalismo, o que, sem dúvida. conspira contra a 

qualidade do trabalho da imprensa. 

A independência da imprensa parece-nos um ponto crucial. 

Atualmente, na relação com os anunciantes - livres para se capitalizarem por todos 

os meios, no Brasil ou no exterior - , a empresa jornalística, de mãos atadas pelas 

regras atuais, é a parte mais fraca. É óbvio que empresas saudáveis e capitalizadas 

são potencialmente empresas independentes. E não seria nem preciso dizer dos 

prejuízos causados à sociedade por veículos de comunicação que não exerçam seu 

papel com a necessária isenção. 

Quanto ao capital estrangeiro. a principio não vislumbramos óbices ao 

seu ingresso nas empresas jornalísticas e de radiodifusão. E aqUI aplicam-se os 
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mesmos argumentos utilizados anteriormente. com relação à participação de pessoas jurídicas no capital social dessas empresas. 

Sabemos. contudo. tratar-se de uma questão que suscita ainda muita pOlêmica e desperta paixões, razão pela qual a prudência política recomenda. na abertura do debate. limitarmos sua participação ao máximo de 30% (trinta por cento) do capital total e votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão. É preciso ponderar também o argumento freqüentemente invocado a favor da limitação proposta. de que encontramos em diversos países algum tipo de restrição ao ingresso de capital estrangeiro nas empresas de comunicação. 

Assim sendo, não encontramos argumentos racionais ou razões políticas ponderáveis que justifiquem as restrições constantes dos parágrafos 10 e 20 
do artigo 222 da Constituição Federal, especialmente hoje em dia, quando está em curso no Brasil um vasto processo de mudanças nas relações entre o Estado e a ordem privada. 

Sala das Sessões. em }'-J-de março de 1997 

/' .""-
ysio Nunes Ferreira / 

ADHEMAR DE BARROS FILHO DUILlO PISANESCHI JONIVAL LUCAS 
JORGE TADEU MUDALEN ADYLSON MOTI A EDINHO ARAUJO 

ALBERICO FILHO EDINHO BEZ JORGE WILSON 
ALBERTO GOLDMAN EDUARDO JORGE JOSE ANIBAL 
ALCIONE ATHAYDE ELCIONE BARBALHO JOSE CARLOS ALELUIA 
ALDO ARANTES ELIAS MURAD JOSE DE ABREU 
ALEXANDRE CARDOSO ELlSEU PADILHA JOSE GENOINO 
ALMINO AFFONSO ELTON ROHNEL T JOSE LOURENCO ÃNIBAL GOMES --- ERALDO TRINDADE JOSE LUIZ CLEROT 
ANTONIO BRASIL EULER RIBEIRO JOSE REZENDE 
ANTONIO DOS SANTOS FAUSTO MARTELLO JOSE ROCHA 
ARLINDO VARGAS FELlX MENDONCA JOVAIR ARANTES 
ARMANDO ABILlO FERNANDO GABEIRA JULIO REDECKER 
ARMANDO COSTA FERNANDO ZUPPO JURANDYR PAIXAO 
ARNALDO FARIA DE SA FRANCISCO HORTA LEONIDAS CRISTINO 
ARNALDO MADEIRA FREIRE JUNIOR LEUR LOMANTO 
AROLDO CEDRAZ GEDDEL VIEIRA LIMA L1DIA QUINAN 
ARTHUR VIRGILlO GERMANO RIGOTIO LUCIANO CASTRO 
ARYKARA GERSON PERES LUIS EDUARDO 

LUIZ BRAGA 
ATILALlNS GILVAN FREIRE 
AUGUSTO FARIAS LUIZ CARLOS HAUL Y 
AUGUSTO NARDES GIOVANNI QUEIROZ LUIZ MAXIMO 
AYRES DA CUNHA HAROLDO SABOIA LUIZ MOREIRA 
BASILIO VILLANI HENRIQUE EDUARDO ALVES LUIZ PIAUHYLlNO 
iBENEDITO DE LIRA HERACLlTO FORTES MAGNO BACELAR 
BENEDITO DOMINGOS HUGO RODRIGUES DA CUNHA MALULYNETIO 
CARLOS NELSON IBRAHIM ABI-ACKEL MARCAL FILHO CHICAO BRIGIDO INOCENCIO OLIVEIRA MARCELO DEDA CLAUDIO CAJADO IVANDRO CUNHA LIMA MARCELO TEIXEIRA CONFUCIO MOURA JAIME FERNANDES MARCIO REINALDO MOREIRA CORAUCI SOBRINHO JAIR SOARES MARCOS LIMA CORIOLANO SALES JAIROAZI MARINHA RAUPP CUNHA LIMA JAIRO CARNEIRO MAURICIO NAJAR DALILA FIGUEIREDO JAQUES WAGNER MAURO LOPES DANILO DE CASTRO JOAOCOSER MILTON TEMER DE VELASCO JOAO FAUSTINO MOISES BENNESBY DEJANDIR DALPASQUALE JOAO MAGALHAES MOREIRA FRANCO DELFIM NETIO JOAO MELLAO NETO MUSSADEMES DJALMA DE ALMEIDA CESAR JOAO THOME MESTRINHO NAIR XAVIER LOBO 
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NANSOUZA PEDRO NOVAIS 
SERAFIM VENZON 

NELSON MARCHEZAN PEDRO VALADARES 
SERGIO AROUCA 

NELSON OTOCH PEDROYVES 
SERGIO NAYA 

NELSONTRAD PHILEMON RODRIGUES 
. SEVERINO CAVALCANTI 

NESTOR DUARTE RICARDO RIQUE 
SILVIO PESSOA 

NEY LOPES RITA CAMATA 
SILVIO TORRES 

NILSON GIBSON ROBERIO ARAUJO 
SIMAO SESSIM 

NIL TON BAIANO ROBERTO BRANT 
SIMARA ELLERY 

NOEL DE OLIVEIRA ROBERTO VALADAO 
TETE BEZERRA 

ODACIR KLEIN ROBSON TU MA • 
USHITARO KAMIA 

ODELMO LEAO RODRIGUES PALMA 
VADAO GOMES 

OSMANIO PEREIRA ROMEL ANIZIO 
VICENTE ARRUDA 

OSVALDO BIOLCHI RONALDO PERIM 
VICENTE CASCIONE 

OSVALDO COELHO RUBEM MEDINA 
VILMAR ROCHA 

PAES LANDIM SALOMAO CRUZ 
WAGNER ROSSI 

PAUDERNEY AVELlNO SALVADOR ZIMBALDI WAGNER SALUSTIANO 

PAULO GOUVEA SANDRO MABEL 
WILSON CAMPOS 

PAULO HESLANDER SARAIVA FELIPE 
WILSON CIGNACHI 

PAULO LIMA SARNEY FILHO 
ZAIRE REZENDE 

PEDRO CORREA SAULO QUEIROZ 
ZULAIE COBRA 

Assinaturas Confirmadas Repe~idas 

CARLOS NELSON 

Assinaturas que Não Confe.rem Assinaturas que Não Conferem Repetidas 

GENESIO BERNARDINO NELSON MARCHEZAN 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

JAlROAZI 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

MAGNO BACELAR 
PAES LANDIM 
SILVIO PESSOA 

SERGIO GUERRA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Oficio n~ + /97 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 01 de abril de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Aloysio Nunes Ferreira e outros, que "Dá nova redação ao 
art. 222 da Constituição Federal" , contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

177 assinaturas válidas; 
003 assinaturas que nao conferem e 
007 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

e 



"LEGISI:AÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS _ CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
................................................. 

..........•......•..•.•............... 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

........................ . 

......... . .......•. .......•.............••.....•.....••....••..•••..............•....•............•.....•..••... 

CAPÍTULO [ 
Do Poder Legislativo 

............................................................................................................. .. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

..... .............. .....•.........•...............•••..••............••.......••. •. ..•..•.•....•.••...... ..•... 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

[ - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

11 - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela 
maioria relativa de seus membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se 
obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 
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I - a fonna federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5° A matéria COi.stante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na 
mesma sessão legislativa . 

... ........................................................................................................... . 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

......... ..... ....... .. ..... .. .... ...... ................. ....... .. ....... ... ......... .. ........................ ... 

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................... ........................ ................... .. ............................ 

Art.222 - A propriedade de empresa jornalística e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectual. 

§ 1° - É vedada a participação de pessoa jurídica no capital 
social· de empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto a de partido 
político e de sociedades cujo capital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiros. 

§ 2° - A participação referida no parágrafo anterior só se 
efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 
trinta por cento do capital social. 

Art.223 - Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão, pennissão e autorização para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, observado o prinCIpIO da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1° - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do 

Art.64, 
parágrafos 2° e 4°, a contar do recebimento da mensagem. 

§ 20 _ A não-renovação da concessão ou pennissão d.ependerá 
de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso NaCIonal, em 

votação nominal. 

..................... ................................ ........................................................... 
•• • o •• • •• • ••• • •• • ••••• • ••••••••••••• • • • • o • •• ••• • • • • • o • • •• • • •• • ••••• o. o ••• •• • o • • •• • ••• • •••• • ••••• • •• • ••••••• • •• • • 



PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda á Constituição alterando os ~§ 10 

e 2° (que é suprimido) do art . 222 da Constituição Federal. referentes á propriedade de 

empresas jornalisticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

A proposição visa incluir as entidades sem fins lucrativos entre as 

pessoas juridicas ás quais, excepcionalmente, a Lei Maior pennite a propriedade de tais 

empresas de fins relevantissimos, suprimindo-se também a restrição acionária constante do 
§ 2° do dispositivo citado. 

Nos tennos do art . 139, I, do Regimento Interno, foi apensada á 
mesma a PEC nO 455, de 1.997, que, por sua vez, visa suprimir os §§ I ° e 2° do mesmo art . 

222 da Constituição Federal, permitindo a participação de pessoas juridicas no capital 

social de empresas jornalisticas e de radiodifusão, sem as vedações atualmente impostas 
pelo texto constitucional. 

Tramitando nesta Casa sob o regime especial previsto no art . 202 e 

§§ do Regimento Interno, as proposições aguardam parecer acerca de sua admissibilidade 

por parte desta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Foram obedecidos os preceitos regimentais dos arts. 32, I1I , "b", e 

202 , capur, todos do Regimento Interno, que detenninam á Presidência da Casa o envio de 

proposições desta natureza a este nosso Órgão Técnico que deverá se pronunCiar, 

exclusivamente, sobre a sua admissibilidade. 

Após, sobre o mérito das mesmas dirá uma Comissão Especial, a 

ser constituída, e perante a qual poderão ser apresentadas emendas, tudo confonne consta 

dos §§ 2° e 3° do citado art . 202 do Regimento Interno, caso esta CCJR entenda ser as 

proposições admissiveis ao debate parlamentar. 

No que tange á esta mesma admissibilidade, entendo serem as 

presentes proposições merecedoras do rótulo, uma vez que: 

a) não contém vicio de iniciativa (art . 60, I, da CF); 

b) respeitam os impedimentos do art . 60, § I ° da CF; 
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c) não ferem as chamadas "cláusulas petreas" da CF (an. 60, § 4°. 

I a IV) . 

Quanto á juridicidade e a tecnica legislativa das proposições, nada 

há a reparar Quanto ao merito. melhor dirá, a seu devido tempo, a Comissão Especial, a 

ser eventualmente designada após o exame da admissibilidade. 

Diante do exposto. voto pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda a Constituição nO :!03 , de 1995. bem como de seu apenso, a de nO 455, de 1997 

/J 
Sru,d,Comi~ão om Ido ib'ild~ 

(' ~tado NILSONGIBSON 
\ 

Relator / 

PARECER REFORMULADO 

I e 11 - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

Foram obedecidos os preceitos regimentais dos an s. 32, 111. "h", e 

202, caput. todos do Regimento Interno, que determinam à Presidência da Casa o envio de 

proposições desta natureza a este nosso Órgão Técnico que deverá se pronunciar. 

exclusivamente. sobre a sua admissibilidade. 

Após, sobre o mérito das mesmas dirá uma Comissão Especial. a 

scr cor,t1tt.íd.J e p.:rante a qual poderão ser apresentadas emendas, tudo conforme consta 

l) * lO I" do nado art. :!02 do Regimento Interno, caso esta CCJR entenda ser as 

proposl~oe~ aúmissíveis ao debate parlamentar. 

No que tange à esta mesma admissibilidade. entendo serem as 

presentl'~ propos ições merecedoras do rótulo, uma vez que: 

a) n:"io contém vício de iniciativa (art. 60, I, da CF); 

b) respeitam os impedimentos do art. 60, § I ° da CF; 

c) não ferem as chamadas "cláusulas pétreas" da CF (art. 60, § 4°, I 

iI IV). 

Quanto à juridicidade e a técnica legislativa das proposições, nada 

há a rl'1Jrar Quanto ao mérito. melhor dirá. a seu devido tempo, a Comissão Especial. a 

s.:r c\ ullualmcnte designada apos o exame da admissibilidade. 

Demais disso, entendo que as matérias tratadas nas proposições 

~ob exame não apresentam conexão, diante do que sugiro a sua desapensação. 

" 



Diante do exposto. vo to pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 203 . de 1995, bem como de seu apenso. a de nO 455. de 1997. 

/ : 
Sala da Comissão, em de 

n 

/ "1 
de 1997/ 

/ 

Relator / ~. 

III - PARECER DA COM ISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu

nião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Sílvio Pessoa, 

pela admissibilidade da Proposta de Emenda á Constituição n° 203/95 e da de n° 

455/97, apensada, nos tennos do parecer refonnulado do Relator, Deputado 

Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Moisés Bennesby e 

Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Magno Bacelar, Osmir Lima, Aloysio Nunes 

Ferreira, Djalma de Almeida César, Gilvan Freire, José Luiz Clerot, Sílvio Pes

soa, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Nelson Otoch, 

Nicias Ribeiro, Vanessa Felippe, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, 

José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilmário Miranda, Sérgio Miranda, 

AU!:,'1lsto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco 

Viana, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Átila Lins, Carlos Alberto Campista, 

Fernando Diniz, Ivandro Cunha Lima, Marquinho Chedid, Rubens Cosac, Marta 

Suplicy, Sandra Starling, Cleonâncio Fonseca, Jair Bolsonaro e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1997 

Deputado HENRto1%\.éBt1 n.ru.lO ALVES 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Brasília, 09 de julho de 1997. 
Indefiro. tendo em vista tratar-se de matéria apensada na forma 
regimental (art. 142 do RICD). Oficie-se à Comissão e, após, 
publique-se. 

r "01\, \ ~ t----.--

PRESIDENTE 

~I 

Solicito a Vossa Excelência seja promovida a 

desapensação da Proposta de Emenda à Constituição n° 455/97 da de n° 203/95 , 

salientando que foi aprovado na reunião deste órgão técnico ocorrida no dia 19 

de junho do corrente o parecer do Deputado Nilson Gibson, relator, pela 

admissibilidade de ambas as propostas e pela desapensação das mesmas. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus 

votos de profunda estima e consideração. 

Deputa 

Exmo. Sr. 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro, nos termos do art. 105, parágrafo único, do 'cf! 
RICO, o desarquivamento das seguintes 
prcpCSlções;,-;:PL 340195;'" PL 1197/9~~ PL 2342/96; 
PL 2965/97, PEC 455/97~/pL 4329J98~ Publique-se . 

Em r:J 4 I O ~ I qq 
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Brasília, 23 de fevereiro de 1999. 

~ /. (. U ·" ---Vf's '\, 

, .' '. 
Of. n.o 054/99 - GAB. 626 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V. ExQ o desarquivamento das proposições a 
seguir relacionadas, que são de minha autoria: 

y' PL n.o 00340 - 1995; 
y' PL ri.o 01197 - 1995; 
y' PL n.o 02342 - 1996; 
./ PL n.o 02965 - 1997; 
y' PEC n.o 00455 - 1997; 
y' PL n.o 04329 - 1998. 

Na oportunidade reitero protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

ALOY IO NUNE 

Exmo. Sr. 
DEPUTADO MICHR TEMER 

Deputado Federal 
PSDB/SP 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

.. - -
.. ..... 

.. -
' .' 

.... - . . 



-----------
• J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

[ 

"I~ r ' Ir 

,~ 
) I 

~ 
( r 

----
J"" 

t··1 
[ Ul , 

H1 N I J 

T A r'" i '1 
c 

I r 

J 1 

/ 
r 

I I 

R M 

T 


